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A  conduta  do  prefeito  municipal  de  optar  por
modalidade licitatória mais simples que a prevista
legalmente não traduz crime de dispensa indevida
de  licitação   (art.  89  da  Lei  n.  8.666/1993).
Contudo, remanesce o seu caráter criminoso, pois
implica  em  potencial  frustração  do  caráter
competitivo do certame, a ser enquadrado no tipo
penal capitulado no art. 90 da Lei n. 8.666/1993.
Assim  sendo,  imperioso  realizar  a  emendatio
libelli, a fim de desclassificar a conduta praticada
pelo réu para o delito previsto no art. 90 da Lei n.
8.666/1993.

Ausente qualquer comprovação de que o acusado
tenha realizado licitação em modalidade diversa
da  prevista  legalmente  e,  com isso,  frustrado o
caráter competitivo do certame, não há como se
confirmar a sua condenação pela prática do crime
capitulado no art. 90 da Lei n. 8.666/1993.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE, E,
NO MÉRITO,  DAR PROVIMENTO AO APELO PARA ABSOLVER O RÉU,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Perante  o  juízo  da  1ª  Vara  da  comarca  de  Cabedelo,  o

representante do Ministério Público denunciou  José Ribeiro Farias Júnior  e

João Torquato de Lima Filho, dando o primeiro denunciado como incurso nas

sanções do arts. 89 da Lei nº 8.666/1993, e o segundo, nas penas do art. 91 da

mesma lei. 

Segundo a inicial acusatória, o ora recorrente e primeiro réu, José

Ribeiro Farias Júnior, na condição de Prefeito do Município de Cabedelo-PB,

teria dispensado licitação na contratação da empresa Higiene Conservação e

Limpeza Ltda., em favor da qual foram empenhados no exercício financeiro R$
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1.110.000,00 (um milhão e cento e dez mil reais). Para o órgão acusador, o

contrato deveria ter sido precedido de licitação e, não, de carta convite.

Já o segundo acusado, João Torquato de Lima Filho, na condição

de Secretário de Educação do Município de Cabedelo-PB, teria contratado a

empresa  Oficina  de  Educação  Ltda.  opara  a  prestação  de  serviços  de

consultoria e acompanhamento técnico do Programa de Aceleração do Ensino

Fundamental de 5ª a 8ª séries, sendo que tal empresa sequer existia à época

da contratação e possui como sócias parentes do segundo denunciado.

Em  audiência,  realizada  no  dia  30/10/2008,  foi  homologada  a

proposta de suspensão condicional do processo em relação ao segundo réu,

João Torquato de Lima Filho (fls. 141/142).

Em  30/06/2010,  porém,  o  segundo  acusado  veio  a  falecer,

conforme atesta a certidão de óbito juntada aos autos à fl. 186, em razão do

que sua punibilidade foi extinta, nos termos do art. 61 do CPP, c/ art. 107, I, do

CP (fl. 204).

A instrução  criminal,  portanto,  seguiu  somente  em  relação  ao

primeiro denunciado e ora apelante,  José Ribeiro Farias Júnior, vindo a ser

proferida, ao final, a sentença condenatória de fls. 236/245, que o condenou

nas penas do art. 89 da Lei n. 8.666/1993, aplicando-lhe uma sanção de  03

(três) anos e 5 (cinco) meses de detenção, em regime inicial aberto, e 90

(noventa) dias-multa, no valor unitário de 2 (dois) salários mínimos vigentes

ao tempo do fato (2003), substituída a sanção corporal por 2 (duas) restritivas

de  direitos,  consubstanciadas  na  prestação  pecuniária  no  valor  de  R$

50.000,00 (cinquenta mil reais) e prestação de serviços a comunidade.

Inconformado, o acusado recorreu da decisão (fls. 248/266), em

cujas razões alega, em suma: a) preliminarmente, a nulidade do processo, por

Desembargador João Benedito da Silva
3



Apelação Criminal n. 0001343-42.2004.815.0731

falta de fundamentação no recebimento da denúncia;  b) no mérito, pleiteia a

sua  absolvição,  sob  o  argumento  de  que  não  teria  restado  comprovada  a

materialidade  delitiva,  mormente  em  face  da  decisão  de  improcedência

proferida  no  seio  da  Ação  de  Improbidade  Administrativa  (Processo  n.

0002644-87.2005.815.0731),  manejada  para  apuração  dos  mesmos  fatos

narrados na denúncia.

Acresce  que  a  inicial  acusatória  foi  ofertada  com  base  em

declarações feitas pelo ex-vereador do Município de Cabedelo-PB, Lúcio José,

o qual,  inclusive,  chegou a manifestar a intenção de não prosseguir  com a

ação,  revelando ter  sido movido por  pressões políticas.  Aduz,  ainda,  que a

própria representante do Ministério Público reconheceu não constar nos autos

provas suficientes para o prosseguimento da ação penal, situação que não veio

a  ser  sanada,  dada  a  manifestação  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da

Paraíba  pela  regularidade  das  contas  apresentadas  pelo  denunciado  no

exercício financeiro de 2003.

Ao final, reafirma que a contratação foi lícita, observando-se os

ditames legais e as regras atinentes ao processo licitatório e invoca o postulado

do in dubio pro reu.

Contra-arrazoando o recurso (fls.  269/273),  o Ministério Público

firmou-se pela rejeição da preliminar e, no mérito, postulou pela manutenção da

condenação.

Em  seguida,  ascenderam  os  autos  a  esta  Superior  Instância,

opinando a Procuradoria-Geral  de Justiça,  em parecer de fls.  278/280, pela

rejeição da preliminar e, no mérito, pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.
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VOTO

Preliminarmente,  o  réu  busca  a  anulação  do  processo  por

ausência de fundamentação na decisão de recebimento da denúncia.

Compulsando os autos, percebe-se que o magistrado de origem

recebeu a denúncia no dia 18/03/2008, por entender satisfeitos os requisitos do

art. 41 do CPP (fl. 132). Trata-se, é verdade, de fundamentação sucinta que,

todavia, entendo bastante para a legitimação do ato judicial.

Isso  porque,  não  obstante  reconheça  existir  certa  celeuma

doutrinária a respeito da necessidade de o juiz fundamentar o recebimento da

denúncia, filio-me à corrente que entende ser ela dispensável, por tratar-se de

mero despacho, sem cunho decisório.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL.
TRÁFICO  DE  DROGAS.  DESPACHO  DE
RECEBIMENTO DE DENÚNCIA.  INEXISTÊNCIA DE
NULIDADE.  ORDEM  DENEGADA.  1.  O  Superior
Tribunal de Justiça, perfilhando-se ao posicionamento
adotado pelo Supremo Tribunal Federal, consagrou o
entendimento  de  inexigibilidade  de  fundamentação
complexa no despacho de recebimento da denúncia,
em  virtude  de  sua  natureza  interlocutória,  não  se
equiparando à decisão judicial a que se refere o art.
93, IX da Constituição Federal. Precedentes. 2. Ordem
denegada.  (STJ  –  HC  142.078/SP,  Rel.  Ministra
LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
25/10/2011, DJe 07/11/2011.)

Ademais, o caso concreto ainda revela uma particularidade que

não pode ser renegada. Após a apresentação da resposta escrita à acusação

(fls.  150/155)  e  antes  de  realizado  qualquer  ato  instrutório,  o  juiz  exarou

decisão  fundamentada  de  rejeição  da  preliminar  arguida  (fls.  161/162),

utilizando-se, para tanto, de argumentos que veem a corroborar o recebimento

da denúncia. 
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Logo,  não  há  a  nulidade  apontada,  devendo  a  preliminar  ser

rejeitada.

Quanto ao mérito, o recorrente pleiteia a sua absolvição, sob o

argumento  de  que  não  teria  restado  comprovada  a  materialidade  delitiva,

mormente em face da decisão de improcedência proferida no seio da Ação de

Improbidade  Administrativa  (Processo  n.  0002644-87.2005.815.0731),

manejada para apuração dos mesmos fatos narrados na denúncia.

Primeiramente,  vejamos a descrição dos fatos  relativos  ao ora

apelante contidos na inicial acusatória:

[…].
Constam também elementos  que o  ex-Prefeito  José
Ribeiro Farias  Júnior  praticou crime contra a Lei  de
Licitações  ao  contratar  a  empresa  Higiene
Conservação e Limpeza Ltda. Foram pagas vultosas
cifras a essa empresa. Todavia, essa empresa tem a
finalidade  cadastrada  na  Receita  Federal  para  a
prestação de serviços em imóveis e não em limpeza
urbana.  Foram  empenhados  no  exercício  financeiro
para  essa  empresa  R$  1.110.000,00.  O  contrato
deveria ser através de licitação e não carta convite,
tendo ocorrido dispensa indevida de licitação (fl. 13 da
denúncia) que redundou em “frustração do processo
licitatório”
[...].

Pode-se observar, que, apesar de a denúncia referir-se a suposta

dispensa indevida de licitação,  afirma  enfaticamente ter  havido,  na espécie,

procedimento  licitatório  na  modalidade  carta-convite.  Imperioso  reconhecer,

portanto, que, uma vez realizada a licitação, ainda que em modalidade diversa

da prevista legalmente, o comportamento não pode ser enquadrado no delito

capitulado no art. 89 da Lei n. 8.666/1993, que preceitua:

Art.  89.  Dispensar  ou  inexigir  licitação  fora  das
hipóteses previstas em lei,  ou deixar de observar as
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formalidades  pertinentes  à  dispensa  ou  à
inexigibilidade:
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Não obstante isso, há que se reconhecer que a opção por uma

modalidade licitatória mais simples do que a legalmente prevista não retira a

natureza  criminosa  do  comportamento,  visto  que  é  apto,  ao  menos  em

princípio,  a  frustrar  o  caráter  competitivo  do  certame,  considerando  que  a

publicidade  e  a  amplitude  do  certame  varia  de  acordo  com  a  modalidade

escolhida.

Dessa forma, a conduta se amolda ao preceito contido no art. 90

da Lei n. 8.666/1993, in verbis:

Art.  90.  Frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,
combinação ou qualquer  outro expediente,  o caráter
competitivo do procedimento licitatório,  com o intuito
de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente
da adjudicação do objeto da licitação:
Pena  -  detenção,  de  2  (dois)  a  4  (quatro)  anos,  e
multa. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL PENAL.  AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO  ESPECIAL.  PREFEITO  DENUNCIADO
POR SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO
ART.  90  DA LEI  DE  LICITAÇÕES  (FRUSTRAR  OU
FRAUDAR, MEDIANTE AJUSTE, COMBINAÇÃO OU
QUALQUER  OUTRO  EXPEDIENTE,  O  CARÁTER
COMPETITIVO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
COM  O  INTUITO  DE  OBTER,  PARA SI  OU  PARA
OUTREM,  VANTAGEM  DECORRENTE  DA
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO).  ART.
619  DO  CPP.  INOCORRÊNCIA  DE  OMISSÃO.
INÉPCIA  DA  DENÚNCIA  NÃO  CARACTERIZADA.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART.  41
DO CPP.  AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.
Inexistindo qualquer fundamento no recurso de agravo
regimental  para  afastar  as  razões  consideradas  no
julgado  agravado,  deve  ser  mantida  a  decisão  por
seus próprios fundamentos. 2.   Não há violação do
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art. 619 do CPP quando, da simples leitura das razões
dos embargos de declaração opostos, verifica-se que
o  embargante,  sob  o  pretexto  de  que  o  acórdão
embargado teria  incorrido  em omissão,  tem o nítido
propósito de obter o reexame da matéria versada nos
autos, na busca de decisão que lhe seja favorável. 3.
A  exordial  acusatória  descreveu  precisa  e
objetivamente  o  fato  delituoso,  com  a  narração  de
todos  os  elementos  essenciais  e  circunstanciais,
inclusive  explicitando  o  favorecimento  que  teria
ocorrido à empresa beneficiada com a frustração do
caráter  competitivo  do  procedimento  licitatório  em
razão da escolha  de modalidade  diversa da  exigida
pela legislação e da falta de publicidade do certame,
permitindo, assim, ao agravante, o exercício da mais
ampla  defesa  assegurada  no  ordenamento
constitucional, o que afasta a alegada ofensa do art.
41  do  CPP.  4.    Basta  à  caracterização  do  delito
tipificado no artigo 90 da Lei 8.666/93 que o agente
frustre  ou  fraude  o  caráter  competitivo  da  licitação,
mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro
expediente,  com  o  intuito  de  obter  vantagem
decorrente  da  adjudicação  do  objeto  do  certame,
vantagem essa que pode ser para si ou para outrem.
5.    As  demais  questões,  como  a  prova  do  dolo
subjetivo  do  acusado,  por  demandarem  exame
aprofundado de provas,  não pode ser apreciada em
Recurso  Especial  (Súmula  7/STJ).  6.    Agravo
Regimental  improvido.  (STJ  –  AgRg  no  Ag
983.730/RS, Rel.  Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 26/03/2009, DJe
04/05/2009)

APELAÇÃO. CRIME PREVISTO NO ART. 90 DA LEI
Nº  8.666/93.  FRAUDE  E  FRUSTRAÇÃO  DO
CARÁTER  COMPETITIVO  DA  LICITAÇÃO.
SENTENÇA  QUE  CONDENOU  O  APELANTE.
RECURSO  DA  DEFESA.  1.  Não  ocorrência  de
prescrição  retroativa.  Alegação  de  prescrição  da
pretensão punitiva rejeitada, eis que não se alcançou o
prazo  de  8  anos  entre  a  data  dos  fatos  e  a  do
recebimento  da  denúncia.  2.  Quadro  probatório
suficiente  para  firmar  a  responsabilidade  penal  do
acusado.  Autoria  e  materialidade  positivadas.  3.  O
crime previsto no artigo 90, da Lei nº 8.666/93 é de
natureza formal e de perigo abstrato. Sua consumação
ocorre com o mero ajuste, combinação ou adoção de
qualquer  outro  expediente  com o  fim de  fraudar  ou
frustrar o caráter competitivo da licitação. 4. A escolha
de modalidade licitatória diversa daquela exigida pela
Lei, com o fracionamento de despesa, constitui fraude
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ao  caráter  competitivo  da  licitação,  mostrando-se
como  conduta  que  se  subsume  ao  suporte  fático
previsto no artigo 90, da Lei nº 8.666/93. 5. Princípio
da insignificância. Não incidência no caso vertente. 6.
Fixação da pena-base acima do mínimo legal que se
justifica em razão do grau de culpabilidade da conduta.
7.  O  efeito  devolutivo  da  apelação,  ainda  que  haja
recurso  exclusivo  da  defesa,  autoriza  o  Tribunal  a
rever critérios de individualização da pena definidos na
sentença penal para manter ou reduzir a pena, ficando
limitado apenas pelo teor da acusação e pela prova
produzida. Ou seja, é possível ao órgão jurisdicional
de segundo grau levar  em conta circunstâncias não
tomadas  em consideração  na  sentença,  observados
os parâmetros acima referidos, ou seja, não agravar a
pena  imposta  em  primeiro  grau  e  adstringir-se  à
imputação  e  ao  quadro  probatório.  Orientação
jurisprudencial e doutrinária. 8. Dados empíricos que
obstam a substituição da pena privativa de liberdade
por restritivas de direitos (art.  44,  do Código Penal).
Recurso  improvido.  (TJSP;  APL  0001128-
77.2008.8.26.0486;  Ac.  7926592;  Quatá;  Nona
Câmara de Direito Criminal; Rel. Des. Laerte Marrone;
Julg. 09/10/2014; DJESP 27/10/2014) 

Assim sendo,  imperioso  realizar,  neste  momento,  a  emendatio

libelli, a fim de desclassificar a conduta imputada ao réu para o delito previsto

no art. 90 da Lei n. 8.666/1993. 

Feito isso, passemos a analisar o conjunto probatório contido nos

autos.

A exordial acusatória se lastreou em representação feita por Lúcio

José do Nascimento Araújo, então Presidente da Câmara de Vereadores do

Município  de  Cabedelo-PB.  Junto  à  petição  subscrita  pelo  vereador,  foram

apresentados os documentos de fls. 33/50, nos quais se observa, às fls. 43/44,

que a empresa Higiene – Conservação e Limpeza Ltda. recebeu, no exercício

do ano de 2003, a quantia de R$ 537.286,50 (quinhentos e trinta e sete mil,

duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), em virtude da Despesa

n. 339039, que gerou uma série de notas de empenho.
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Pelo valor pago no exercício financeiro, a modalidade licitatória

que deveria ter antecedido o contrato deveria ser a tomada de preços, nos

termos do art. 23, II, “b”, da Lei n. 8.666/1993:

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem
os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas
em  função  dos  seguintes  limites,  tendo  em  vista  o
valor estimado da contratação: 
I – omissis;
II  -  para compras e serviços não referidos no inciso
anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e
cinqüenta mil reais);
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos
e cinqüenta mil reais).

Na hipótese dos autos, porém, os documentos nada esclarecem

acerca do procedimento licitatório e sua modalidade empregados no caso, de

forma que não se  pode ter  como realizada modalidade diversa da prevista

legalmente.

É bem verdade que, no apontamento de fl.  45, vê-se expressa

referência à ausência de licitação. Trata-se, porém, de prova isolada, que não

se  confirma  pelos  demais  elementos  constantes  nos  autos.  Além  disso,

importante perceber que o documento não se refere ao contrato de prestação

de serviço celebrado entre a prefeitura e a empresa em sua globalidade, mas,

apenas, a uma da notas de empenho emitidas em seu favor, no valor de R$

64.128,66 (sessenta e quatro mil, cento e vinte e oito reais e sessenta e seis

centavos).

Nem mesmo os acórdãos do Tribunal  de Contas (fls.  95/100 e

130; e fls. 101/102 e 104) fazem referência à suposta ilegalidade na escolha da

modalidade licitatória.

Também a prova testemunhal não socorre a tese acusatória. O
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ex-vereador,  Lúcio José do Nascimento Araújo,  autor da representação que

originou todo o processo,  negou a ocorrência do crime,  afirmando que sua

denúncia inicial foi feita por impulso, no calor do momento e, quando foi estudar

mais  a fundo o  caso,  percebeu que não houve  ato  ilícito  por  parte  do  ex-

Prefeito, o ora apelante. Eis as suas palavras:

Que a testemunha já desistiu, devido ao fator tempo,
da denúncia que fez junto ao Ministério Público; Que
confirma  que  fez  a  representação,  mas  agiu  por
ímpeto, pois depois verificou que não havia elementos
para avançar no processo; Que depois foi conversar
com o segundo réu, José Torquato de Lima Filho, já
falecido,  e  ele  lhe  convenceu  da  regularidade  da
situação da Prefeitura de Cabedelo-PB; Que, quanto
ao fato  imputado na  denúncia  ao  primeiro  acusado,
José Ribeiro Farias Júnior, a testemunha afirma que a
sua denúncia foi feita dentro de um processo político
e,  por  isso,  a  testemunha  não  quer  confirmar  a
veracidade  das  informações  constantes  na  sua
representação;  Que  a  assinatura  constante  no
documento  de fls.  12/29,  lido  nesta  audiência,  é  da
testemunha;  Que  o  Tribunal  de  Contas  aprovou  as
contas da Prefeitura no exercício referido na denúncia;
Que a empresa Higiene Conservação e Limpeza Ltda.
passou um tempo fazendo a limpeza e coleta de lixo
na  cidade  de  Cabedelo-PB;  Que  não  confirma  a
denúncia por ele mesmo feita; Que não se recorda se
o  primeiro  réu  dispensou  a  licitação  da  empresa
Higiene Conservação e Limpeza Ltda. quando deveria
observá-la,  dado  o  valor  do  contrato;  Que  a
testemunha  não  sofreu  nenhuma  pressão  para
oferecer a denúncia; Que, por ser vereador, recebeu a
informação de pessoas do povo, mas, depois, analisou
melhor  e  viu  que  não  havia  procedência;  Que  a
testemunha  se  recorda  de  que  a  empresa  Higiene
Conservação e Limpeza Ltda.  foi  contratada após a
paralisação do serviço de limpeza e coleta de lixo pela
empresa que prestava esse serviço  anteriormente.  -
Lúcio  José  do  Nascimento  Araújo,  arquivos
“00.00.48.216000.wmv”  e  “00.12.46.235000.wmv”,
constantes na mídia de fl. 221.

Por sua vez, o acusado negou, peremptoriamente, as acusações.

Assegurou que foi realizado procedimento licitatório em conformidade com a

lei, apenas não se recordando qual fora a modalidade licitatória executada:

Desembargador João Benedito da Silva
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Que a empresa Higiene Conservação e Limpeza Ltda.
foi  contratada plea Prefeitura de Cabedelo-PB;  Que,
durante  a  gestão  que  antecedeu  a  do  acusado,  o
correu,  Torquato,  era  vereador  e  fez  uma  denúncia
junto  ao Tribunal  de Contas  e  ao  Ministério  Público
pois  a  empresa  Enfoque,  então  contratada  pela
Prefeitura para os serviços de limpeza, cobrava preços
absurdos; Que foi feito todo um levantamento dessa
questão,  inclusive  resultando  em  afastamento  do
então Prefeito; Que, no início da gestão do acusado, a
questão  do  lixo  era  bastante  sensível;  Que  o  réu,
então,  manteve  a  empresa  anterior  por  cerca  de  3
(três) meses, enquanto preparava uma licitação; Que,
nesse processo licitatório, houve o cuidado de fazer o
desmembramento,  para  não  pagar  à  empresa  pelo
peso coletado e distância percorrida, mas apenas pelo
aluguel das máquinas, a fim de evitar os altos preços
verificados  na  gestão  anterior,  pois  seria  mais  fácil
controlar  a  realização  do  serviço  feito  de  forma
separada; Que o objeto do contrato foi, então cindido,
ficando  uma  empresa  responsável  apenas  pelo
maquinário e a outra, pela mão de obra; Que antes de
a empresa Higiene Conservação e Limpeza Ltda. ser
contratada,  a  Prefeitura  havia  contratado  uma
cooperativa local para a mão de obra, que, porém, não
possuía  documentação regularizada para habilitar-se
no  certame;  Que a  única  empresa  que  se  habilitou
para realizar  o serviço foi  a  Higiene Conservação e
Limpeza Ltda.; Que essa empresa não foi contratada
para realizar serviços de limpeza urbana, mas apenas
para varrição das ruas, praias e terrenos baldios, de
forma que não precisava de conhecimentos técnicos;
Que a  licitação  foi  feita  apelas  para  a  varrição  das
ruas; Que o acusado não tinha conhecimento de que a
empresa era cadastrada como prestadoras de serviços
em  imóveis;  Que  o  réu  acredita  que  não  havia
empresa  com  finalidade  específica  para  varrição  de
ruas, pois as licitações costumavam ser feitas para o
serviço  de  coleta  de  lixo  como  um  todo;.Que  o
acusado  não  sabe  precisar  se,  ao  ser  aberto  o
procedimento licitatório, não surgiu nenhuma empresa
e, por isso, foi feito a carta-convite; Que o valor era
alto por ser um contrato que perduraria por cerca de 3
(três) anos; Que o acusado não sabe dizer se o valor
era  daqueles  que  não admite  carta-convnite;  Que a
modalidade de licitação era decidida pela Comissão de
Licitação, de forma que o réu não ttem conhecimento
de  como  foi  feito;  Que  o  acusado  acredita  que  o
Presidente  da  Comissão  saberá  prestar  essas
informações  com  mais  precisão;  Que  as  contas  do
exercício em questão foram aprovadas pelo Tribunal
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de Contas; Que, com o formato das licitações cindidas,
conseguiu-se  realizar  um  maior  controle  sobre  os
valores  cobrados  pelas  empresas;  Que,  naquela
época, um de seus adversários políticos era auditor do
Tribunal de Contas e se apegava a detalhes técnicos
para tentar incitar os vereadores da oposição contra o
denunciado; Que uma licitação alta como a referida na
denúncia, não irira passar despercebida pelo Tribunal
de Contas, que, no entanto, aprovou as contas do réu;
Que o réu tem a dizer que nunca chamou a Comissão
de Licitação para interferir em processo administrativo
sob  sua  responsabilidade,  com  relação  a  nenhuma
empresa;  Que,  como  o  denunciado  não  possuía
muitos conhecimentos na ãrea, confiava nas pessoas
que detinham conhecimentos técnicos; Que o acusado
reitera  que  não  exercia  nenhuma  pressão  ou
interferência nas licitações realizadas pela Prefeitura;
Que o acusado acredita que, na Prefeitura, existem os
documentos  referentes  à  licitação;  Que  o  réu  se
recorda  que  fez  licitação  para  o  serviço  de  limpeza
urbana, nos moldes já acima explanados, mas não se
lembra se a modalidade foi carta-convite. - réu  José
Ribeiro  Farias  Júnior,  arquivos
“00.15.21.692000.wmv”  e  “00.34.43.119000.wmv”,
constantes na mídia de fl. 221.

Assim, forçoso reconhecer que nada há no caderno processual a

comprovar a versão esposada na denúncia, de modo a não se poder afirmar

que o réu, José Ribeiro Farias Júnior, frustrou o caráter competitivo da licitação,

realizando modalidade licitatória mais simples que a prevista legalmente.

Ausente,  assim,  a  materialidade  delitiva,  motivo  pelo  qual  o

recurso merece provimento, para  ABSOLVER,  com fulcro no art.  386, II,  do

CPP, o acusado,  José Ribeiro Farias Júnior, das imputações constantes na

inicial acusatória.

Por tais razões, REJEITO A PRELIMINAR de nulidade processual

e, no mérito,  DOU PROVIMENTO ao apelo, para absolver, com fulcro no art.

386, II, do CPP, o ora apelante, José Ribeiro Farias Júnior, da acusação por

crime contra licitação (art. 90 da Lei n 8.666/1993).
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É como voto.

  Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,
Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  o
Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo.
Des. João Benedito da Silva), relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho
Junior e o Exmo. Sr. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto,( Juiz convocado em
substituição ao Exmo. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão  o
Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 17 (dezessete ) dias do mês de março do ano de 2015.

Dr.  João Batista Barbosa
 Juiz de Direito Convocado

RELATOR
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